
 
 

D E C R E T O       nº 2.829/2013 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Muni-
cipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

 
 
 

              D E C R E T A 
 
   
 

Art. 1º - Fica criada a Farmácia Básica Municipal 
II no Posto de Estratégia em Saúde da Família - ESF - Francisco Teixeira Ribeiro, no 
Conjunto Habitacional Huberto Teixeira I, situado na Rua Agenor Ferreira dos San-
tos s/nº, nesta cidade. 
 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeiran-
tes, Estado do Paraná, em 11 de junho de 2013. 

 
 
                        Celso Benedito da Silva 
                               Prefeito Municipal 
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